
 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro à Mesa, após ouvido o Plenário, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito Tiago 

Rodrigues Cervantes, para que, através da Secretaria Competente forneça informações sobre a 

possibilidade de implementação de pulseiras de classificação de risco na UPA de Itanhaém/SP. 

Diante disso, solicito as seguintes informações: 

1. A UPA de Itanhaém já adota algum protocolo formal de classificação de risco, 

como o Protocolo de Manchester? 

2.   Quais são os critérios atualmente utilizados para definir a ordem de 

atendimento? 

3.   A Prefeitura possui estatísticas sobre o tempo médio de espera por tipo de 

atendimento (urgente, pouco urgente etc.)? 

4.   Já foi considerada a implantação de um sistema visual (como pulseiras coloridas) 

para facilitar o atendimento por prioridade clínica? 

5.   Qual seria o custo estimado para implementar o sistema de pulseiras? Isso já foi 

avaliado? 

Justificativa:  

A correta classificação de risco dos pacientes permite uma assistência mais rápida e eficaz, 

especialmente para os casos mais graves, salvando vidas e otimizando recursos; 

As pulseiras poderiam adotar a seguinte lógica visual: 

 Vermelha – emergência (risco iminente de morte; atendimento imediato) 

 Laranja – muito urgente 

 Amarela – urgente 

 Verde – pouco urgente 

 Azul – não urgente 

Essa medida visa proporcionar mais transparência e organização no atendimento, 

melhorando a comunicação com os pacientes e seus acompanhantes, além de garantir a 

prioridade clínica adequada, de acordo com a gravidade dos sintomas e não apenas pela 

ordem de chegada. 

 

Sala “Dom Idílio José Soares”, 24 de Abril de 2025 

Alexandre Firmino Alves (Alexandre da Regional) 

Vereador 

REQUERIMENTO 

“Solicita ao executivo informações sobre 

possibilidade de implementação de pulseiras de 
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